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Estado de São Paulo
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Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950
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REQUERIMENTO Nº 405/2011
CONSIDERANDO que o Município de Garça não possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa de Animais; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Proteção e Defesa de Animais é um órgão colegiado, paritário, de caráter deliberativo e que visa contribuir para efetivar a defesa dos direitos dos animais; 

CONSIDERANDO que existe uma vasta legislação sobre o assunto, inclusive a própria Constituição Federal, que prevê, em seu artigo 225, que é obrigação do Poder Público assegurar a defesa dos animais, bem como a educação ambiental; 

CONSIDERANDO que o Conselho será composto por representantes de órgãos públicos e da sociedade civil, e que deverá respaldar o cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo poderá encaminhar Projeto de Lei a esta Casa de Leis, criando o Conselho Municipal de Proteção e Defesa de Animais em nosso Município.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal solicitando informar se há estudos pelo setor competente da Municipalidade, visando o encaminhamento a esta Edilidade, de projeto de lei instituindo o Conselho Municipal de Proteção e Defesa de Animais.




Sala das Sessões, 23 de maio de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez – Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves





VEREADORES
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